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Prefeitura Municipal de Garça

Estado de São Paulo


LEI Nº. 4.190/2008
MANOEL FREDERICO ÁBIDO GALDINO DE CARVALHO, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º O Anexo III, da Lei Municipal nº 4.164, de 12/12/2007, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município, para o período de 2006 a 2009, passa a vigorar com a seguinte inclusão:

“ANEXO III

PLANO PLURIANUAL – PERIODO 2006 A 2009

	UNIDADE EXECUTORA
	

	Fundo Municipal de Saúde
	

	
	

	CÓDIGO DA UNIDADE
	Nº 02.07.01

	
	

	FUNÇÃO
	

	Saúde
	

	CÓDIGO DA FUNÇÃO
	Nº 10

	
	

	SUBFUNÇÃO
	

	Transporte Rodoviário
	

	
	

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO
	Nº 782 

	
	

	PROGRAMA
	

	Gestão da Saúde
	

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	Nº 12

	AÇÕES

	ATIVIDADE

	Manutenção do Projeto Vivendo Mais em Duas Rodas

	
	

	CÓDIGO DE ATIVIDADE
	Nº 230

	
	

	META FÍSICA
	UNIDADE DE MEDIDA

	200
	Percentual

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA 

	
	
	100
	100
	200

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCICIO

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA 

	
	
	100.000,00
	100.000,00
	200.000,00”

	JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: Pelo motivo do Município ter firmado convênio com o Governo Federal


Art. 2º O anexo VI da Lei Municipal nº 4.165, de 12/12/2007, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2008, passa a vigorar com a seguinte inclusão:

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2008

“Programas de Governo – Anexo VI

	UNIDADE EXECUTORA
	

	Fundo Municipal de Saúde
	

	
	

	CÓDIGO DA UNIDADE
	Nº 02.07.01

	
	

	FUNÇÃO
	

	Saúde
	

	CÓDIGO DA FUNÇÃO
	Nº 10

	
	

	SUBFUNÇÃO
	

	Transporte Rodoviário
	

	
	

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO
	Nº 782 

	
	

	PROGRAMA
	

	Gestão da Saúde
	

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	Nº 12

	AÇÕES

	ATIVIDADE

	Manutenção do Projeto Vivendo Mais em Duas Rodas 

	
	

	CÓDIGO DE ATIVIDADE
	Nº 230  

	

	META FÍSICA
	UNIDADE DE MEDIDA

	100
	Percentual

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCICIO R$:
	100.000,000”


Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), cuja cobertura far-se-á com o produto do excesso de arrecadação previsto para o exercício corrente, recurso federal...............R$ 100.000,00

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar por decreto, desde que necessário, as dotações do referido fundo. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 18 de março de 2008.

MANOEL FREDERICO ÁBIDO GALDINO DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
LUIZ CARLOS GOMES DE SÁ

PROCURADOR JURÍDICO

Registrada e publicada neste Departamento de Atos Oficiais e Documentos, na data supra.
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